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Dispõe sobre domicílio eleitoral , fi l iação partidária , propaganda elei 

toral gratuita , e dá outras providências. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.654 , DE 1990 

( DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 302/89 

Dispõe sobre domicílio eleitoral, filiação partidária , 

propaganda eleitoral gratuita, e dá outras providências . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - A­

PENSE- SE A ESTE OS PROJETOS DE LEI N9s: 1 . 593/89 (E ANE 

XOS) , 1 . 921/89, 4 . 018 / 89 , 4 . 145/89 , 5 . 336/90 E 5 . 378/90) 
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Const ituicao e Just ica e de Redacacl 
Apense-se a este os ProJ. de Lei 1921/89. 
1. ~5 9 3 / 8 9 (e a n E~ >: () s ) 7 40 1. ti / 8 9 ~ 4 i 4 ~: 89, 
5336/90 e 5378/90. ~ \ 

Em 02/08/90. Preside ·)te 

\) L. :s b 'S~ t C 
Dispõe sobre domicílio 
filiação partidária, 
eleitoral gratuita, e 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

eleitoral, 
propaganda 
dá outras 

Art. 19 - O item 111, do art. 94, da Lei n9 4.737, 

de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 94 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

111 - com certidão fornecida pelo Cartório Eleito­

ral da Zona de Inscrição, em que conste que o registrando é 

eleitor há pelo menos nove meses antes da data do pleito." 

Art. 29 - O art. 19 da Lei n9 7.454, de 30 de de­

zembro de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 - Nas eleições para Presidente da Repúbli-

ca, Vice-Presidente, Governador 

Senador, Deputado Federal, 

de Estado, Vice-Governador, 

Deputado Estadual, Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereador, o candidato deverá estar filiado ao 

Partido pelo qual irá concorrer até quatro meses da data do 

pleito." 

Art. 39 - A propaganda eleitoral no rádio e televi­

são, para as eleições a partir de 1990, restringir-se-á, uni­

camente, ao horário gratuito disciplinado pela Justiça Eleito­

ral, podendo a geração de programas ser feita em rede regio­

nal. 

parágrafo único - Da propaganda eleitoral gratuita 

poderão participar, além dos candidatos registrados, pe~soas 

devidamente autorizadas pelos Partidos ou Coligações. 

Art. 49 - A distribuição dos horários diários da 

propaganda gratuita nas eleições majoritárias e proporcionais 

nos Estados e Municípios, entre os Partidos Políticos e Coli-
J 

gações, será proporcion~l ' ao número de deputados estaduais nas 

respectivas Assembléias Legislativas, até a data final do pra­

zo de registro das candidaturas. 

" I . . 
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§ 19 - Os partidos políticos e coligações que te­

nham candidatos a Governador e não detenham representação es­

tadual nas respectivas Assembléias Legislativas, terão direito 

a, pelo menos, seis participações nos programas de propaganda 

gratuita. - _ 

§ 29 - O tempo concedido para a participação a que 

alude o parágrafo anterior é de cinco minutos para cada pro­

grama, sendo o mesmo distribuído em dois e meio minutos no pe­

ríodo da tarde e dois e meio minutos no período da noite. 

Art. 59 - O Tribunal Superior Eleitoral, bem assim 

os Tribunais Regionais Eleitorais, expedirão instruções para o 

fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor um ano após a sua 

publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O.l 1990 

PRESIDENTE 

/LM. 
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CAMARA 008 DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.6 

LEGISLACÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

LEI N<? 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

InstituJ o Código Eleitoral. 

PARTE QUARTA - DAS ELEIÇOES 

TITULO I - DO SISTEMA ELEITORAL 

. . _-- --_.--- ~-~ ~ ... - - --------------- - .~-. 

CAPlnJLO I - 00 REGISTRO OOS CANDIDATOS 

An. 94 - O ,.,gi."ro pode ser promovido por delegado de panido. autorizado 
em documento autêntico. inclusive telegrama de quem responda pela direçlo pani­
dária e sempre com assinatura reconhecida por tabeliAo. 

§ \.0 _ O ,.,querimento ele registro deverá ser instruído: 

• • 4 • • • • • • • • • .. - • • • • • ... ... - - .. - ... - .. .. - - -.. .. .. .. ... .. .. ... ... ... ... .. - - ... ... ~ • • .. ... • 

III - com cenidào fornecida pelo canório eleitoral da 7.Ona de inscriçlo . em 
Que conste Que o registrando é eleitor; 

. . ... .. .. - ... ... . .. ...... .. ~ .. .. -... ... -.. ... ... -.. -... -... ... --... .. .. ... .. .. .. .. . .. ~ ... ... ... ... - ... - .. . .. - .. 

LEI N9 7.454, de 30 de dezembro de 1 985. 

Altera dispositivo da Lei n9 4.737, de 
15 de julho de 1965, e dá outras prov! ­
dências . 

. . . ~ .. ... ..... . , ... __ ... _.- .... _ ....... __ ... _._ .... _ .. " """'''''-''''''' _ .' ... .. . . . 

Ar t . 19 - Nas eleições para Governador de E st~ 

do, Vice-Governador, Senador, Dep utad o Federal, Deputado Est~ 

ó'ua 1» Prefei t o, Vi ce-Pref ei to e Vereador, o candi da to dev e rá 
esta r filiado ao Par t ido pelO qual irá concorrer, até 6 (seis) 

meses d~ d? ta do pleito. 

.. .. .. ... .. .. . .. ... ... - .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . --. . . . . . . -. . -. . . . . --. ---. ----. -----------. . . . . . - . - . . . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 302, de 1989 

Dispõe sobre domicílio eleitoral, filia 
ção partidária, propaganda eleitoral gra 
tuita, e dá outras providências. -

Apresentado pelo Senador Jutahy Magalhães. 

Lido no expediente da Sessão de 27/9/89 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 28/9/89. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­

nia (competência terminativa), onde poderá receber emendas pelo pra 

zo de 5 dias úteis, após publicação e distribuição em avulsos. 

Em 26/6/90 é lido o Parecer n9 216/90, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, relatado pelo Senador Maurício Corrê~pela cons 

titucionalidade do Projeto. A Presidência comunica ao Plenário o re 

cebimento do Ofício n9 48/90, do Presidente da CCJ, comunicando a 

aprovaçao da matéria na reunião de 21/6/90. É aberto o prazo de 5 

dias para interposição de recurso, por um décimo da composição da Ca 

sa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário. 

Em 2/7/90,a Presidência comunica ao Plenário o ~término do prazo pa­

ra interposição de recurso. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9.247, de 0 2 .08.90 

MGS. 
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Dispõe sobre domicílio 
filiação partidária, 
eleitoral gratuita, e 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

eleitoral, 
propaganda 
dá outras 

Art. 19 - O item 111, do art. 94, da Lei n9 4.737, 

de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 94 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - com certidão fornecida pelo Cartório Eleito­

ral da Zona de Inscrição, em que conste que o registrando é 

eleitor há pelo menos nove meses antes da data do pleito." 

Art. 29 - O art. 19 da Lei n9 7.454, de 30 de de­

zembro de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 - Nas eleições para Presidente da Repúbli­

ca, Vice-Presidente, Governador de Estado, Vice-Governador, 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereador, o candidato deverá estar filiado ao 

Partido pelo qual irá concorrer até quatro meses da data do 

pleito." 

Art. 39 - A propaganda eleitoral no rádio e televi­

são, para as eleições a partir de 1990, restringir-se-á, uni­

camente, ao horário gratuito disciplinado pela Justiça Eleito­

ral, podendo a geração de programas ser feita em rede regio­

nal. 

Parágrafo único - Da propaganda eleitoral gratuita 

poderão participar, além dos candidatos registrados, pessoas 

devidamente autorizadas pelos Partidos ou Coligações. 

Art. 49 - A distribuição dos horários diários da 

propaganda gratuita nas eleições majoritárias e proporcionais 

nos Estados e Municípios, entre os Partidos Políticos e Coli­

gações, será proporcional ao número de deputados estaduais nas 

respectivas Assembléias Legislativas, até a data final do pra­

zo de registro das candidaturas. 
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§ 19 - Os partidos políticos e coligações que te­

nham candidatos a Governador e não detenham representação es­

tadual nas respectivas Assembléias Legislativas, terão direito 

a, pelo menos, seis participações nos programas de propaganda 

gratuita. 

§ 29 - O tempo concedido para a participação a que 

alude o parágrafo anterior é de cinco minutos para cada pro­

grama, sendo o mesmo distribuído em dois e meio minutos no pe­

ríodo da tarde e dois e meio minutos no período da noite. 

Art. 59 - O Tribunal Superior Eleitoral, bem assim 

os Tribunais Regionais Eleitorais, expedirão instruções para o 

fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor um ano após a sua 

publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O o!.. D AGOS 1990 

l 

PRES DENTE 

/LM. 
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SM/N9 J.. 4 t- Em Oi de agosto de 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 

302, de 1989, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe 

sobre domicílio eleitoral, filiação partidária, propaganda 

eleitoral gratuita, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

MENDES CANALE 
Secretário 

PRl iv" F!D, · ''''r::.~ETARIA 

Em ..... ª.? 08 '10 r- (. Senhor 
Sacre' ~ '. _ ~: ~sa . . 

~:::;:> /' ---'IRIQUE Deputa..,,., ... \.. - I'I.:I~ . 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

LM. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
oonssto DE coHSrITUIçlo E JUSTIÇA E DZ REDAçlo 

or. n P 836-P/92··CCJR Brasília, 24 de novembro de 19~~ 

Defiro em parte. Encaminha-se ao exame~ 
da Comissão Especial do Sistema Eleito 
ral e Partidário as proposições relacT 
onadas em anexo, exceto os PLs '~4/9T 
e 26 04 /92. Pu b l' e - se . - ..,. \L ~ , 
Em l'i / QÃ./93 ... -~ L ~~ 
~ Presldente ~ 

Senhor Presidente, 

A _ 

Encaminho a Vossa Excelencia, conforme relaçao 

oferecida em anexo, as proposições que atualmente se encon'cram 

na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação relativ2S a 
, , . 

materias de ordem e l eitoral-partidarLa. 

Referidos proje t os, que estava..-n afetados õesde 

longa data a &1bcomissão consti tuidê. por este 6rgE.o Técnico, de 

ve:'1 agora, seg'..1~"" do entendirile:1to r.lz.J1tido com o Presidente de. Co - , , 
ülissao Es~ecial insti tuida para examinâr materia.s desse j e.e z, 

Deput ado ROBERTO MAGALHÃES, ser recolhidos à referiàa COülis s ~o 

ESl)ecial, sede em que haverão de aguar6ê.r a competente jel i '::> e~"'ê. 

-çao. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce­

lência meus protestos de estima e cons i deração. 

4«QÜ ;dA 
De9utado JO . LU~Z CLERO? 

I Presl en~e 

A 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PI NHE IRO 
" DD. Pres i dente 62 CaJar ê. dos Deput ados 

N E S '1' A 

GER 3.17.23.004·2 - (MAlII12) 
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/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

;jiY 
- 02 -

(Relação anexa ao Oflcio-P n Q ~~/92, do Senhor Deputado 

José Luiz Clerot) 
- , -- Proposiçoes de ordem e1eitoral-partidaria - -das pela Comissao àe Constituiçao e Justiça e 

à Comissão Especial constituida para examinar 

encarninha­
àe Redação 
esse assunto 

01- Projeto de Lei n Q 4516/84 (Apensos: 5707/90, 67/91 , 
121/91, 317/91, 439/91 , 
482/91, 1061/91) 

02- Projeto de Lei nº 8039/86 

03- Projeto de Lei nº 2424/89 (Apenso: 5054/90) 

04- Projeto de Lei nº 3009/89 

05- Projeto de Lei nº 4567/89 (Apensos: 3322/89,4334/89) 

06- Projeto de Lei nº 4616/90 

07- Projeto de Lei nº 5233/90 (Apensos: 4895/90,5052/90, 
5149/90) 

08- Projeto de Lei nº 5654/90 (Apensos: 1593/89,4431/89~ 
4699/90, 1921/89,4018/89, 
4145/89, 5378/90,5336/90, 
101/91, 107/91, 5985/90, 
6080/90, 2356/91) 

09- Projeto de Lei nº 198/91 (Apenso: 2798/92) 

10- Projeto de Lei nº 270/91 

11- Projeto de Lei nº 563/91 

12- Projeto de Lei nº 570/91 

13- Projeto de Lei nº 714/91 

14- Projeto de Lei nº 974/91 

15- Projeto de Lei nº 1079/91 

16- Projeto de Lei nº 1617/91 

17- Projeto de Lei nº 1702/91 

25- Projeto de Lei nº 3.264/92 

26- Projeto de Lei nº 3.302/92 

-1-8- Pro je ~-Le-i - --fl~- ' -l-8'24l9-1- - #./ fl. ,. 

19- Projeto de Lei nº 1842/91 
:J/ 

20- Projeto de Lei Complementar nº 110/9~ (Apenso: 121/92) 

·21-Projeto de Lei n R 2604/92 ' (\J ( : ,-, 

22- Projeto de Lei nº 2571/89 
23- Projeto de Lei nº 8044/86 (Apenso: 564/91) 

24- Projeto de Lei nº 2992/92 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSOES 
Gabinete da Diretora 

Ofício nO 83193 - DIRlDECOM 

,. 
r' / \ , 4A '-I A () 
... ,-.,\');0, OS r'EPUL~,D OS 

: ~ ,"" (I 11 . .., t .... (-
I., , ", L I . '.; I r r • • • ' . .: L..J 

I' (I .·'· 

Brasília, 08 de dezembro de 1993 

Senhor Secretário-Gerai da Mesa, 

A Secretaria da Comissão Especial da Legislação Eleitoral e 
Partidária encaminha relação das proposições que não foram apreciadas em 
conjunto com os Projetos de Leis nOs. 1670/89 e 3831193, estes já transformados 
na Lei nO 8.713, de 30 de setembro de 1993. 

Encerrados os trabalhos daquela Comissão Especial, por soli­
citação do seu Presidente e deferimento do Presidente desta Casa (Ofício SGM/p nO 
1087193), em 22 de novembro último, há necessidade de se definir o procedimento 
a ser adotado com referência a cada uma das proposições constantes da relação 
anexa e que se encontram pendentes de apreciação. 

Desta forma, com vistas à definição sobre como proceder, 
caso a caso, submeto o assunto à superior consideração de V.Sa. 

Atenciosamente, 

~oV,u 
HILDA DE SEM CORREA WIEDERHECKER 

Diretora 

limo. Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
DD. Secretário-Geral da Mesa da Cámara dos Deputados 
Nesta 

anexo: como Indicado (15 folhas) r.~: e ~l j :J níi L t r.l: ~ .... ;,:1 

E rn ""!~_ de " ~~}-:) __ 

:; ~ "L ' I " ' . ~t "-"" 

Ce /qqc; 

GER S . 17.~ .OO4-2· /MAIIIISl 
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Ass.1 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Em 07/01/94 

'. , 

, 

De ordem, encaminhe-se à Comissão Especial destina 

da a apreclar e dar parecer sobre todas as proposições em trâmite 

na Casa, referentes à LEGISLAÇAO PARTIDARIA E ELEITORAL, em esp~ 

cial aos Projetos de Lei nºs 1.670/89 e 4.176/93, e PROBIDADE AO 

MINISTRATIVA, especialmente ;t: nº 3. 2J9/ 
MOZART IANNA DE PAIVA 

Secretário-Geral 

j 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

Em 10.01.94 - À Coordenação de Comissões Temporárias. 

HILDA DE SEN1~~IEDERHECKER 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Em 10.01.94 

Diretora 

Ao Chefe do Serviço de Comissões Especiais, para enca-

minhar. 

• 

~~h Luv- • 
A IA TERESA DE BARROS PEREIRA 

SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS 

Em 12.01. 94 

Diretora 

À Secretária qa Comissão Especial de Legislação Parti­

dária e Eleitoral e Probidade AdIt'lin-istrativa. 

,-
, - -

- ,,':' 

• , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂU ESPECIAL DE L~GISLAÇÂO PARTIDÂRIA E ELEITORAL 

Em 19. O 1. 9 4 

A Senhora Diretora do 

l 
BRUNILDE 

DEPARTAMEH'i'O DE COMISSÕES 

artarnento de Comissões. 

ALHO DE MORAES 

Secretária 

Em 19.01.94 - À Coordenação de Comissões Per~Anentes . 

HILDA DE S WIEDERHECKER 

Diretora 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Em 21/01/94 , 

A Diretoria do Departamento de Comissões: 
1) informando que nesta data estão sendo encaminhadas à Comissão Especial de Legislação 

Partidária e Eleitoral e de Probidade Administrativa, as proposições relacionadas em anexo 
• de acordo com o oficio que motivou a consulta e através do qual a extinta Comissão 

Especial de Legislação Eleitoral e Partidária devolveu os processos; 
2) também está sendo encaminhado o PL 3.325/89, conforme indicação no Ato da Presidência 

de 12/01/94; 
3) esclarecendo que deixaram de ser remetidas as proposições: PLP 80/89 e PL 6.054/90, por 

estarem arquivados, e PLP 165/93, por já ter sido apreciado; e 
3) solicitando confinnação para o procedimeeo adotado e/ou novas orientações. 

~AThffiS~SALms 
Diretora 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

01) PLP 50/91 

RELAÇÃO DOS PROJETOS A SEREM ENCAMINHADOS A 
COMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO PARTIDÁRIA 

E ELEITORAL E PROBIDADE ADMINISTRATIVA 

02) PLP 107/92 (Apenso: PLP 115/92) 
03) PLP 110/92 (Apenso: PLP 121/92 e PLP 174/93) 
04)PLP 141/92 
05) PLP 160/93 
06) PLP 168/93 
07) PL 4.516/84 (Apensos: PL 5.707/90, PL 67/91, PL 121/91, PL 317/91, PL 439/91, PL 482/91 e PL 1.061/91) 
08) PL 8.039/86 
09) PL 8.044/86 (Apenso: PL 564/91) 
10) PL 1.670/89 (Substitutivo do Senado Federal) 
11) PL 2.424/89 (Apenso: PL 5.054/90) 
12) PL 2.571/89 
13) PL 3.009/89 
14) PL 4.567/89 (Apensos: PL 3.322/89, PL 4.334/89 e PL 3.365/92) 
15) PL 4.616/90 
16) PL 5.233/90 (Apensos: PL 4.895/90, PL 5.052/90 e PL 5.149/90) 
17) PL 5.654/90 (Apensos: PL 1.593/89, PL 1.921/89, PL 4.431/89, PL 4.699/90, PL 5.378/90, PL 5.336/90, PL 5.985/90, PL 6.080/90 PL 101/91,PL 107/91, PL 2.356/91) 18) PL 54/91 
19) PL 198/91 (Apenso: PL 2.798/92) 
20) PL 225/91 
21) PL 270/91 
22) PL 563/91 
23) PL 570/91 
24) PL 589/91 
25) PL 744/91 (Apenso: PL 949/91) 
26) PL 974/91 
27/ PL 1.079/91 
28) PL 1.617/91 
29) PL 1.643/91 
30) PL 1.702/91 
31) PL 1.842/91 
32) PL 1.864/91 
33) PL 1.866/91 
34) PL 1.983/91 
35) PL 2.333/91 
36) PL 2.867/91 (Apensos: PL 3.076/92 e PL 3.939/93) 
37) PL 2.893/91 . 
38) PL 2.992/92 
39) PL 3.062/92 (Apenso: PL 3.121/92) 
40) PL 3.109/92 
41) PL 3.162/92 (Apenso: PL 3.296/92) 
42) PL 3.264/92 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

43) PL 3.302/92 
44) PL 3.576/93 
45) PL 3.773/93 
46) PL 3.955/93 
47) PL 3.968/93 
48) PL 4.020/93 
49) PL 4.028/93 
50) PL 4.036/93 
51) PL 4.176/93 
52) PL 3.325/89 (Confonne Ato da Presidência, de 12/01194) 

• 

• 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C:OMISS O ESPE:CIAL, PARA APRE(:IAR F DAR PARECER SOBRE TO[)AS AS 
P R O f=> () <.~ I (~ ", E" c E" M 'T' R ': M l' 'T' l~ ' N r.;' S 'T' A (" A (' ,.. R E:' f~' E R r:' N l ' E~ (~' l E' (' '[ (" I A (~ ". () ,:) , ... O '''~) , ~ , r", 1:., , " -.l rI , .... r... ..' 'J Â " " 'I " ,:> '" ... Â 

E:LEITORAL, E PARTID~RIA, ESPECIFICAMENTE AS QUE DISP6EM SOBRE 
INELEGIBIL,ID AOE~ , LE:I OR(;~NICA DOS PARTIDOS POLITICOS, CóDIGO 
C' L E' l' T O R A I r:' (" l' C' 'T' r " M ,.. l~'1 E' l' 'T' O R A I 1:... _. r.:. ...."') . ..... ) c. rol r..o 0. 0 • • _, • 

PROJETOS ENVIADOS A COMISSAO 

01. Projeto de Lei Complemefltar' nQ 80/89 - do Sr. Paulo Marques 
qlle " dis(: ipl ina a fi:{a~io do n~mero de deputados, nos termos d(:) 
ar' t igo 45, parágrafo 19, da COflSt ituiçio Federal N• 

A p e n s a eI o a e s te:: 

a) Pr'ojeto ele Lei Compleolefltar flº 85/89 - qUE Ndetermina e:ritérios 
para o c~lculo do n~mero total de representantes na Cimara dO!i 
Deputados e da representaçio elos Estados, do Distrito Federal e 
dos Ter' r' itcirios para caela legislatur'a N

• 

02. Projeto de Lei Complementar nº 50/91 - do Sr. Vittório Medioli 
que NacrescEnta parágra'Fo 
64, de i8 de maio de 
inelegibil idaele N .. 

ao art igo 1º da Lei Complementai" nº 
1990, que estabelece os casos de 

03. Projeto dE Lei Complenlefltar nº 107/92 - do Sr. Valdemar' Costa 
N t " 'lt "l']' I t ""',, ", '"' l' ncl' so IV, I t e o - que a :e ra o InCISO , " e ra ~ w e ra 
"ali e o inciso VII, letra "a" , do ar' tigo 1 0 da Lei Complementar 
nº 64, de 18 de maio ele 1990 - Lei de Inelegibilidade" .. 

a) Projeto de Lei Complementar' nº 1j,5/92 - que "revoga a aI (nea "e" 
do inciso TI, de) artigo 19. da Lei Complementar n9 64, elE 18 de 
olaio de 19 ' 0, que "estabelece, de acordo com o art igo 14,~; 9º 
d a C o n s t: i t '" i ç ~;\ C) F e d E'I" ,:\ 1, c a s o~.; d e i n e I E 9 i b i 1 i da de 5, P r a z o !:; d (':': 
c assa~io € deterolina outr'as providin c ias N • 

04. Projeto de Lei Complementar nº 
"a ltera a Lei Coolplementar nº 
estender aos detentor'es de 
obrigatoriedade de renlJI1Clarem 
a outros cargos u 

.. 

(Ipensado é\ este: 

110/92 - do Sr. Paulo Paim -
64, de 18 de maio de 1990, 

qlJC' 
pal"a 

todos os cargos Elet i vos <:\, 

a seus mandatos para C o n c: o r ' r ' e r' E m 

é':\) P I" o j e t () d E t... e i C () m p '1 E: m f.": n t a I" n º í 2 l / 9 2 - q IJ € n d i s põe s C) b r' E.' a 

0 "'-J. 

i n e '1 e 9 i b i '1 i cI a eI (':: d E eI e t: €': n t o r' d c m a n d a t o 1 e 9 i s 1 <':l, t i vo, n () ~:; t e I" m o ~: ; 
do par~grafo 99, elo artig() l4, da ConstitlJi~io F'ederal u

• 

(:()mplementar n9 141/92 - do Sr. Jór i o elE Barl"os 
q IJ e U d á n o v <:\ I" e ti <:\ ç: a C> "I. o <:\ r ' t i 9 o j , º , i n c i s o I I, a 1 {n e a 11 i 1/, d a L. E.' i 
Complemefltar nº 64, de j,8 el E maio dE 1990, qUE.' "estabelece de 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARE:CE:R ~;08RE TODAS AS 
PROPOSIÇ6ES, EM TR~MI1"E: NES1A CASA, REF"ERENTES b LEGISLAÇ~O 
E::LEI1"ORAL f PAR1"II)~RIA, ESPECIF"ICAMEN"rE AS QUE DISP8EM SOBRE 
INELEGIBILIDADE, LEI ORGaNICA DOS PARTIDOS POLITICOS, CóDIG() 
1::" 1 E" l " "1" O R A 1 I:: <:' )" C' "1" I::" M A r:-I F.:"]" "1" O R A L 
...... • • 0 . 0 _ . ...). o c. [ .. _. 0 . 0 • • • • 

PRO~El" OS ENVIADOS b COMISS~O 

acord(J COOI o art i90 14, par~gr" afo 9º, da Constituiçio Feder"al 
casos de inelegibilidade, prazos de cessaçio, e determina outras 
F>r"OV i dênc i as". 

06. Pr"ojeto de Lei Complenlentar" nº 160/93 - do Sr. Paulo 8er"nardo 
qU~ "altera a redaçio do ar"t igo 1º, inciso I, alínea "g" da Lei 
Compleolentar" nº 64, de 1990, qlJe declara inelegível o candidato 
que tenha t ido contas relat ivas ao exercício de car"gos 0'"1 
~unç~€s p~bl icas r"ejeitadas por" ir"regular"idade insan~vel" • 

07. Pr"ojeto de lei Complementar nº 165/93 - do Sr. Gerlebaldo Correi a 
€ outV"OS - que "discipl ina a fi:{açâo do n~oler"o de deputados, nos 
termos do art i90 45, parágrafo 1Q, da COflst ituiçio Federal. 

08. Projeto de lei Complemelltar nQ 168/93 - do Poder" E:<ecutivo 
M L16/93"d' d '"" "1' "d" "h" d ensagem n c" que a nova re açao as a Ineas e q 

inciso I do ar"t i90 1º da lei Complementar" nQ 6 4 , de 18 de mario 
de 1990, que "estabelece de acordo com o artigo 14, !~ 9º, da 
Constituid~o Feder"al, casos de inelegibilidade, pr"azos d(",: 
cessaçio, e determina outr"as providências". 

09. Projeto de lei flº 4.516/84 - do SerIado Federal (PLS 140/84) 
qlJe " altera a v"edaçio do art. 250 e restabelece 05 ar"ts. 252, 
253 E 254, todos da Lei nº 4.737, de 15 de ,julho de 1965 
Cddigo Eleitor"al - r"evogando o Decreto- lei nº 1.538, de 14 de 
a b r " i "i d E 1 <7'7 7" .. 

(.Ipen~:;aelo a Este: 

a) Projeto ele Lei nº 5.707/90 - do Senado Feder"aI (PlS 42/90) - qlJE 
"disp~e sobre a propagarlda eleitoral veiculada por" Emissoras de 
I'" ~ d i o e t: e I e v i s i o" • 

b)Pr"ojeto de lei nº 67/91" - do Sr. Roberto Magalhâes -" que u disp5e 
SOI:>r"E a Plr ()P,~" 9<:\nd(":\ pol ít i co -" pat""t i dcí.r i a (": ElE i lot-al, no rád i o F " 

na tE:Ievis~~o". 

Mauríl io Fer"r"eir"a lima­
"regulamenta o parágrafo 3Q, do artigo 17, da Const itIJiç~() 

j r ) " /9' " '""" l" "I. - "" do Sr". 

Repl1bl ica l: eJer"ativa do Br"asil, 
p r" o p a 9 ,:\l"I d a p ,:IX t i d á r" i ,:\ ~:w a t: Ij i t: a " " 

estabelecendo rlor"nlas par"a 

qIJE~ 

ela 
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cAMAAA DOS DEPUTADOS 

( :: OMISS~O ESPECIAL PARA APRECIAR f· DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇ:6ES, EM ·t·RAMI ·TE NES1·A CASA, REFERENTEE; ~ LEGISLAÇ~() 

E~:LEI1·ORAI_ E PAR1· ID~RIA, E:SPECIFICAMEN ·t·E AS QUE: DISrBEM SOBRE 
INELEGIBILIDADE, LEI ORG!NICA DOS PAR·TI[)OS POLITICOS, C6DIGO 
E.LEI1·ORAL E Sl:STEMA ELEITORAL .• 

PROJE1·OS E:NVIAOOS ~ COMISS~O 

cl)Prc)jeto dE LEi 31.7/91 - do Sr. Ricardo Izar - que urEduz hc)r· ~rio 

9 r· a t u i t o p a r a a d i v uI 9 a <;: â o do',; FI r-tJ 9 r· a 11\ a s dos P ,H· t i dos p o I í t i c o ~: ; 
Flelas en\issoras de rádio e televisâo c dá outras providências u • 

E)Projeto dE LEi 439/91 - do Sr. RIJbcns Bueno - que udisp~c sobrE () 
acesso gratuito dos part idos pol ít icos ao rádio c ~ televisio c 
I ' t · d~ · /I ca ou · ras provl _enclas " 

~)ProjEto dE LEi 482/91 - do Sr. Ant8nio Carlos Mendes Than\e - qUE 
j uI ho /I 1 ' d ,., t . '·''''·0 d L · o 4 737 d 1 c:- d c a n o v a r · e a c;: a o a o a r : I 9 o c . j a e I n _. • . 7 E j e 

(ic 1965 - Código Elcitoral/l. 

g)Projeto de Lei 1.061/9j. - do Sr. C~sar Souza -
o hOlr ~rio de pr·opaganda eleitor·al e dá OIJtras 

II d . r' b que I SPOf:: so r (.:.: 
providências u • 

10. Pr·ojeto de LEi nº 8.039/86 - do Senado FEderal (PLS 159/86) 
(~UE u disP~E sobre a proibiç:io de propaganda oficial e d~ olJtras 
FI r· (J v i d ê ri C i <:lo S /I • 

11. ProjEto dE LEi r\º 8.044/86 - do Senado FEdEr·al (PLS 174/83) 
qlJe II mo d ifi ca dispositivos da Lei nº 4.737, dE 15 dE julho de 
t96:i y qUE institui o Código ElcitorCl. I II • 

A p E n s a d o a e s tE:: 

a) ProjEto dE Lei r\º 564/91 - do Sr. RulJen s Bueno - que "estabelece 
pro a~:o par a <':lo 
(.;.: I E i t or a i s " . 

Pf:SqU I sas 
, 

o IJ t €o:~.; t: e s p r E···· 

1.2. Pr·ojeto de Lei nº 2.424/89 - do Senado Federal (PLS nº 6/89) 
que IIdisp~e sobre (J exercício do direito de voto dos cidadâos 
brasileiros residentes ou em tr·ânsitc) no e:<terior· nas eleiç~es 
para PresidEr\te da Rep~blica, Senadc)res. Deputados Federais. 
Governadores e Deputados Estaduais ll

• 

A P €o: n s a d o a E s te:: 

a)Projeto de Lei 5.054/90 -- do Sr. F·rancisco An\aral - que 1 / d i s p~ e 

sobr·c voto dos brasileiros que se encor\trem no exterior " " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I:OHIS ~O ESPECIAL PARA APRE:CIAR E OAR PARECER SOBRE l ' ODA~; AS 
PROPOSIC8ES, EM TRaMI1'E NESTA (: ASA, REFERENTES h LEGISLAC~() 
LLEI1'ORAI_ E PAR1' I[)~R]: A, E:SF>ECIFICAMENTE: AS GLJE DISPfiEM SOBRE 
INELEGIBILIDADE:, LEI ORG~NI(:A DOS PARTIOOS POLITICOS, CciDIG() 
ELEITORAL E: S]:STEMA ELEI1'ORAL. 

f>ROJETO~; ENVIADOS h COMISS~() 

j,3. Projeto de Lei 119 2.571/89 - dc) Senado Feder'al 
"slJpr' ime e acreScEnta disposit iyos ~ LEi nQ 
julho de 196:i - que institui Código Eleiton:\l". 

(PLS 38/EI9) .... 
4.737, dE 1 ~5 

14. Pr'ojeto de Lei nQ 3.009/89 - do Sr. Uldurico Pinto - que "disp~e 
!~obre a proibiçio dE illaugur' ar obras p~bl icas nas condiç~es que 

• o::-
.1 . .J • 

J t 't ' d'" 1/ merlClona e re:ermlna ou:ras prOYI enclas • 

Pr'ojeto de Lei rlº 4.567/89 _ .. do Senado Federal (PLS nº 303/89) -
que "dispae sobre a trarlsfer'ência de titule) eleitor'al u 

• 

Apensado a este: 

;.\) P ' t -' L ' o '3 '3 r ) r) / 8 <:' I c' N L " I t _ ro,) e o uE ,e I rI_, ., c"c., '7 ",' C o or. ey opes - que a ' er'C\ os 

b ) 

art igos 55 e 67 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 - Códigc) 
E:leitor'al, e d~ outras proYidências". 

Projeto dE Lei nQ 4.334/89 - do Sr. Bernardo Cabral 
"altera aos artigos 55 e 67 da Lei nº 4.737, dE 15 de julho 
1965 - Código Eleitoral, e detErmina outras proYidências"" 

c) Projeto dE Lei nº 3.365/92 - do Sr. C a r ' los L,IJ P i - que " a 1 t e r a 
de 15 de julho de 196::'i, que d I' S' n o c,,; I' t ' c d " L ' o 4 7 ") .. , r _ IYO_" <,:\, el n_ .":"/7 

i n s t i t u i O C ti ti i 9 O E I e i t o r' ,,\ 1 ,', • 

16. Projeto de Lei rlº 4.616/90 do Sr. Vivaldo Barbosa que 
"regula o processo de apuraçio do abuso do poder econSmico e 
abuso do e:<ercicio dE funçâo nas eleiçaes e d~ olJtras 
proy i dÉhlC i é\Su. 

j,7. Projeto de Lei nº 5.233/90 - do Senado Federal ( PLS nº 36/90 ) 
- "dispae sobre admissio e demissâo de servidores p~bl icos em 
I~eriodo eleitoral e d~ pr'oYidências u

• 

Apensados a este: 

a)Projeto de LEi 4.895/90 - do Sr. Euclides Scalco 
sobre a contrataçâo e demissio de servidor p~bl ico 
antEcedE as eleiç~Es, até o tirnlino do mandato 
car' 90 efet i vo .. 

- que "Dispoe 
no pet"iodo qUE 

d e t i t U I cU" d t-; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(~OMISS~O ESPE(:IAI." PARA APRECIAR [" DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇ6ES, EM TR~MI "rE NESTA CASA, REFERENTE:S ~ LEG :[SL, AÇ~O 

1~: LEI1"ORAL E PAR1'ID~RIA, ESPECIFICAMEN1"E AS QUE OISP6EM SOBRE 
INELEGIBILIDADE, LEI ORG~NICA DOS PARTI[)OS POLITICOS, C(~DIG() 
E~LEI1' ORAI_ E Sl:SlLMA ELE:ITORAI_. 

PROJE10S ENVIA[)OS ~ COMISS~() 

a.1)ProJeto de Lei 5.052/90 - do Sr". Francisco Amaral - que "vf:~d a 
prÉ: €,~ pós .... adm i ~-,SOl",S E: 

(,~ 1 e i t or' a 1 " 

'"' I" E,~moç oes dE: nos per" íodos 

t»ProJeto de Lei 5.149/90 - do Sr. 8rafld~o Monteiro - qUE "proíbe 
cOflt: rataçoes de ser'vidores pl,ibl icos nCI perícldo Eleitoral e dá 
outras provid0ncias" • 

j,8. Projeto de Lei nº 5.654/90 -
que "dispoe soby' e domicílio 
propaganda eleitoral gr"atuita, 

Apensado a E': stE::: 

,':\)Pro-Íeto dE Le i 1..593/89 - do 
"r' e 91.11 amEn ta 
~:\ tE 1 f:~V i s~~o 
C o n s t i t IJ i ç: a o 

o acesso gratuito 
asseguy"ado PEl Cl 

FEdEr'('t,l" .. 

do Serlado Federal (PLS 302/89) 
elr~itor" al, filiaçao partid,iria, 

e d~ olJtras pr'ovidências". 

Sr' . Antônio Salim Curiati que 
dos part idos polít icos ao r~dio e 
par"~grafo 3º do artigo 17 da 

b)ProJEto de L,ei 4.699/90 - do Sr". Saulo Queiroz - qUE "rEgula o 
acesso gratuito, pelos part ido~.; pol ít icos. ,':1.() rádio E tElevisão, 
dE acordo COlll o par"~9rafo 3º do art igo 1.7, da Const itlJiçio 
Federal, e dá OIJtras pr'ovidêrlcias" .. 

c)ProJeto de Lei 4.431./89 -, do Sr' . Jos~ Tavares - que "dispõe sobre 
a trarlsmissâo gratuita para difllsâo do programa dos part:ido!~ 
pol ít icos p(,~la s emisscwas d.',' rádio e tel0,'visio, e det~~rmina 

outras provid0rlcias " " 

d)Pr'oJeto de Lei 1921/89 - do Sr. Paulo ZarzlJY - que " discipl ina as 
condiçõe s de elegibil idade de que trata o par~grafo 3 0 do artigo 
j,4 da Const ituiçâo, E deteymirla outras providências". 

e)ProJeto de Lei 5.378/90 - do Senado Federal (PLS nQ 331/89) - que 
~fi:{a pr"azo par"a doolicíl io eleitoral E d~ outr'as providências" • 

f)Projeto de Lei 5.336/90 - da Sra. Irma Passoni - que "disp~ e s obre 
o dom i c í 1 i (J e 1 e i t o r' a I d o ~; c a n d i d a t () s (;\ c a r' 9 () S E I E t i vos u • 

g)PrcJeto de Lei 101/91 - da Sra. Irma Passoni - que "disciplina () 
dom i c í I i o E' 1 E i t o r' a 1 d o 5 c a n d i d (;\ t o~. a c a r" 9 o s e I E t i vos u • 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS " -r:':\". 
.. ~ ',:It~~ 

~ . • '", 4t'~ 
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COMISS "O ESPECIAL PARA APRECIAR l DAR PARECER SOBRE TO[)AS AS 
PROPOSIC8ES. E:M TRaMl:TE NESTA CASA, REFEREN "fES ~ lEGISlAC~O 
EL"EITORAl E F)AR1" ID~RIA, ESPECIFICAMENTE AS QIJE DISPôEM SOBRE 
l:NELEGIBIlIDAOE, LEI ORG~NICA DOS PAR1"IDOS POL"]:l"ICOS, CóDIGO 
ELEITORAL E SISl"EMA ELEITORAL. 

PROJE1"OS ENVIAOO~; ~ COMISS~O 

h)Projeto de Lei 107/91 - do Sr. 
normas de domicílio eleitcwal, 
outras providências". 

Adylson Motta - que "estabelece 
de fidel idade partidária e dá 

)Pr"ojeto dE: L. E: i 
"d isp-oe sobr"p 
f:": I E.'t i vos " • 

5.985/90 do Sr". Mozar"ildo Cavalcanti 
o domicíl io eleitoral dos candidatos a 

que 
c ,!\r go~:; 

,j)Projeto de lei 6.080/90 - do Sr. Santirlllo Furtado - que "dispoe 
sobre o horário eleitoral gratuito atravcis do r~dio e televisio" . 

1 )Projeto de Lei 2.356/91 - do Sr. Jackson Per"eira - qlJe "alter"a a 
redaçio do art igo 55 da COFlst ituiçio Federal". 

j"9. Projeto de Lei nº 6.054-A/90 - dos Sr s . Haroldo Sabóia e Nelton 
Friederich) - que "altera dispositivos da lei nO 5.682, dE 
partidos políticos, e determina olJtras pr"ovidincias·'. 

20. Projeto de Lei nº 54/91 - do Sr. Adylson Motta - que "institui I:l 

sistenla distrital misto, nlajor" it~rio e proporcional, para a 
eleiçio dos deputados federais e estaduais". 

r) j 
t.o.. . • Projeto de lei nº 198/91 - do SErIado Feder"al (PU; 178/90) -

"revoga o parágrafo ~nico do art i90 106 da lei nQ 4.737, dp 
elE j IJ 1 h o d E 1 965 , q IJf~ i n s t i t IJ i o C ó d i 9 o E I e i t o ,~ aI" • 

Apensado ? " est: e:: 

que 
1 ~;j 

a)Projeto de Lei 2.798/92 - do Sr". Augusto de Car"valho que 

'O) 3 r.. . • 

"altera o parágrafo ~nico do artigo 106 do Código Eleitoral 
lei nQ 4.737. de 15 de jUltlO de 1965" . 

Projeto d(:-: lei 
sobre PE.'squ i sa 
püblico" . 

nQ 225/("l1 - do 
de opiniio 

Sr". Nilson Gibson -
p~blica contr"atada 

que 
pelo 

"dispoc 
Podelr 

Projeto de lei nQ 270/91 - do Sr. Ricar"do 
,;\r"tigo 176. inciso V. ela lei n9 4 .. 737, de 
que institui o Código EIEitol'"c\l". 

] " " "zar - que revoga o 
15 de julho de 1965, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE T()DA!~ A!:; 
I~ROPOSIÇ6ES, EM 1·RAMI1·E NE.STA CASA, REF·ERENTES ~ LEGISLAÇ~O 

ELEITORAL E PARTID~RIA, ESPECIFICAMEN·T·E AS QUE OISP6EM SOBRE: 
l:NELEGIBILIDADE, LEI ORGANICA DOS PAR1·IDOS POLITICOS, Cci[)IGO 
El_EI1·ORAL E SIST·EMA ELEITORAL« 

PROJETO S ENVIADOS ~ COMISS~O 

24. Pr·ojeto dE Lei nº 563/91 .- do Sr. Joio Mefldes - qUE UaltEra 
disposit ivos do Ccidigo Eleitoral, criando compart imentos 

fECh,:\dos e 
,:\to ela 

,. fI (·1 L·, v .. ~ co s· . ...( v '" ,. ". • 'f.o ( •• • :>. ~ Ç., • • ) 

votaç:ao". 
isolamento do eleitor no 

") c:-
t ... .... J • Pr·ojeto de Lei nO 570/91 - do Sr. Nilson Gibson - que "altera 

dispositivos da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, qUE 
institui o Ccidigo Eleiton:.-\l, e dá outras pr·ovidÊncias". 

26. Pr·ojEto de Lei nO 589/91 - 00 Sr·. 
alter·aç:3es fIa par·te quinta, título 
julho ele 1965 - Ccidigo Eleitoral. 

Robson Tuma - que "introduz 
lI, da LE·~i nº 4.737, de 15 de 

27. Pr·ojeto de Lei nO 744/91 - do Sr· . H~l io Rosas - que "disp3e 
sobre o ressarcimento ~s emissoras de rádio e televisio pelo~i 
Espaços da pr·opaganda eleitor·al gr·atuita e comunicados da Just iça 
Eleitored .. 

~Ipensado a este: 

a) Projeto de Lei nº 949/91 _. do Sr· . Hélio Rosas - que "disp3e sobre 
o ressarcimento ~s emissoras de rádio e televisâo pelos espaçO~i 
da propaga'·lela eleitoral gratuita e comunicados da Just iça 
E I e i t ar· a I " .. 

,.) 8 
f:.. • 

,.) 9 
i:. . • 

Pr·ojt-:t:o de Lei nO 974/91. -- do Sr· • Ni lson Gibson - que 
sob,rE~ 

,., 
da multa p,rev i st: d . pelo ar· t 8º da a i s~:::nç<:l. o ,go 

4.7:~7, d ~:: 
E"1 e i t ar· a I" .. 

Pr·ojeto (:k 
"t·· e i ntr·oduz 

15 de j IJ 1 ho eI f! 1965, qu E~ inst: 

L e i n º 1 • 079/9 j. - doS r· • ~J o s é 
d . fotogr·af i a no t: ítulo de ele i tor " 

i tu i IJ o 

Thomaz 

// d . ,., , SPOE~ 
lei Cl n .... 

Ccid , !:J o 

Nonô 

30. Pr·ojet:o de Lei nº 1..617/91 - do Sr. Tony Gel - que "dá flova 
redaçio ao artigo 108 da lei nº 4.737, de 15 ele julho de 1965. 
(.lUE~ institui C> Ccidigo Eleite)!'"al". 

3i. Projeto de Lei nº 1.643/91 - do Sr· . 
"disciplina condiç3es de elegibilidade de 
3º do art i90 14 da CO'·lstituiçio Federal u

• 

C~sar Bandeira qUE 
que tr·ata o par~gr· afo 



'/' ' .1 ~,~ 

. . CÂMARA DOS DEPUTADOS ·· .. ··0· " 
•. ~ 

">!o,.:'O) " 

(:OMISS O ESPE:CIAI_ PARA APRECIAR F DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSICüES, EM TRÂMITE NESTA CA~~A, REFERENTES À LEl"1ISl..ACAO 
ELEI ','ORAI_ E PAR1'ID~RIA, E:SPECIF' ICAMEN'TE: AS QUE DISPüEM SOBRE 
INELEGIBILIDADE, LEI ()RGÂNICA DOS PAR1' IOOS POI,_ITICOS, CóDIGO 
EI_EI1·ORAI._ E SIS1'EMA ELE1:TORAI_. 

PRO ,JE1'OS ENVIADOS À COMISSAO 

32. Projeto de Lei n9 j .• 702/9j. - do Sr. C~sar 8andeir'a - que udisp~e 
sobre a iderlt ificaçâo do eleitor' no ato da votaç:âo u

• 

") 3 ":'1 .... Pr'ojeto de Lei nR 1.842/91 - do Sr' . Redit~r' io Cassol 
Ualtera os art igos 346 e 377 da lei n9 4.737, dE 15 de ,Julho 
t 965 que i n s t i t u i () C ó d i 9 o E I E.' i t o r' a lU. 

que 
dE 

34. Pr'ojeto de Lei o n .... 1.864/91 - do Senado F'e der'al (PLS 94/91) - que 

35. Projeto dE Lei rlº 1.866/91 - do Sr. 
o parágrafo 29 do ar' ligo 109 da Lei 
1965 - Código El e itoral u

• 

Haroldo Lima - que usuprimE 
o 4 ""37 '1 ~ • c' d' . 1 h d n _ ./~ , CE. L~I e JU o e 

36. Pr'ojeto de Lei nº 1.983/91 - do Sr' . Nilson Gibson - qJJe Ualter' a 
disposit ivos do Cddigo Eleitoral e d~ outras providências u 

•• 

~j7 . 

3B. 

Pr'ojetc) de Lei nº 2.333/91 -
nova r'edaçâo ao in c iso VIII do 
de julho dE: j.96~:i , que inst itui 

r' e pou 5 0 

. o r) C:j L 7/0 " ) I) _.. c .. .. t: <:)1 I 7 c.:. 

r' E.' m une r' a d Cl 

do Sr' . ~air Bolsonaro - que u d~ 
";..' Ir t I' 9 O i 4 c ' di ' rI (_J. 4 7 r3 7 d 1 , ... ,;\ . ..J a _ E-~ I .. '1.. ., (-~ .. ' ) 

o Cddigo Eleitoral u
• 

do Sr. Jac kson Pereira que 
aos trabalhadClr'es e servidor'es 

Plrojeto 
." con c: (~:de 

püblic:os c: on voe ,:\d os t · ·I · t lU paI'" "'. Fwes : ,:\r' selr v I (;:0 e E: I ' 01'",:\ .. 

a)Pr'oJeto de Lei 3.076/92 - do Sr. Osvaldo Melo 
artigo 124 do Código Eleitoral - Lei nº 4.737, 

que Ualt~:Ta o 
cI E 1. ~5 d e j I.! "1 h o d (,.~ 

'" 96<" . ' . 1. '::J 7 E Ü (:\ t . j " . U oU ' r'as provlcenclas • 

b)Projeto de Lei 3.939/93 - do Sr' . Nilson Gibson - que 
dispensa de freqUêllcia aos ser'vidor' e s p~bl icos 
convocados, pela Just Iç a 
I' eceptora de voto s" . 

Eleitoral. para a c omposiç~o 

// C (>rI c: e d (.:.: 
feder'(:\. i s 
dE mes,·:l. 

-------



CAMARA DOS DEPUTADOS 
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(::OMISS~O ESPLCIAL_ PARA APRECIAR F DAR PARECE:R SOBRE TODA~; AS 
PROP()SIC8ES, EM 'T'RAMI'T'E NES1'A CASA, REFEREN1'ES ~ LEGISI_. AC~() 

I: LEI1'ORAL E PAI~ 'r] : O~RIA, E:SPEC:IFICAMENTE AS QUI~ 1)ISP6EM SOBRE 
I N E L E G 11:1 I L I DA DE, l F I O R G Â N 1 c: rI [) O S P A R T I [) O!:; P o l.. I T I C OS, c Ó [) 1 G o 
I;; L E' )' 'T' O R A I E- C']' C' 'T" [';' fi' (. [ '; I 1::' ] ' l ' o R A I ... . . ... ",,) . ,.) .. r I l .. _ c. . _, . • 

PROJE1'OS ENVIADOS ~ COMISS~() 

39. Pr'o,jeto de Lei fl9 2.893-A/92 _. doS e n a d o F e der' a 1 ( P L S 74/9 1. ) 
Emendas ofev'ecidas em F)lefl~rio ao Projeto dE Lei rl9 2.893-A, de 
j.992, qlJE udisp~e sobre a eleiçâo de Presidente e Vice-

ela R e p 11 b"1 I c: (~. P(·~ lo Con gr'essCl Nacional ou t r a ~ : ; 

p ". o v i d ê n c. i a s U • 

40. Pr'ojeto ele I_ei n9 2.992/92 - do Sr' . A1acid Nunes - que Ualter' a o 
':\r·tigo 146, inciso 111, dC:l. L.ei n9 4.737, de 1.:,:, ele julho de j.965, 
qUE i n s t i t u i Cl C ó d i 9 o E I E i t o r' a 1 U • 

41.. Pr'ojEto Cl "1 0 6 ") 1 9 ") n _. ...: ,. c.. c.. do Sr. Jackson PErEira 
"dispoe soblre candid<:\to~~ natos a 
F e d e r <':\ 1, n ,~. C â I\) <:\ r' a dos D e p 11 t: <':\ dos , 
(::inlar'as MIJnicipais u • 

A p€·~n saL! o <:\ es te:: 

car' gos elet ivos, no Senado 
Assembléias Legislat,vas (., 

,:\ ) P r ' o j c t (j d E L.ei d Cl SI" . R e n a t o Jol,nson - que udisPOE 
cargos elE Deputados 

4 ") 
c_ • 

43. 

sobrE candidaturas flatas a n;:elEiç:~\o par· C:l. 
F'Ederais, Deputados Estaduais e Ver·eador·es u • 

Pt-ojeto de L.ei n9 3.109/92 - do Sr' . Nilsorl Gibson - que ufaclJlta 
a E~ s c I'"IJ t: i n a d o r" E'~ s a e: o n t ar' , par' a e f 0~ i t: o d (.? 

dias el\) que ficarEm ~ disposi,âo da Justiça 
o IJeriodo de eleiçJes flae:iol'lais, na forma que 

aos c 01"\ voe: (;l.c! 0":-; 

aposEntadoria . os 
Eleitor'al (jlJrantc 

. l' . " espeCITlca. 

P r ' o.i E.' t o 
"disPOE 

cl ....... ' L. r... I' . O "1 i 6'") 1 ("\ r) " ... Il _.. ~. lo... 7 r._ 

sobr' e a eleiçâo para 
do Sr' . 1 s ,r a f..~ 1 P i n h E i ". o qlJ.c 

Deputados FedErais e Estaduais". 

,';1. ) P ". o j E t (j d e L. e i ':' ") n é 1 9 ") .... )"c_7) c.. do Sr' . S ciro 9 i () B I" i t o -.. que "disPOE 
e Distritais 

sobr'e 
(D.F) a E I e i ç: ~\o p <:l I" ,;1. 

F· ' 

V E Y' E,' a d o r E.' s d () s 
ql.1inhEnto~.; mil 

Deputados FEdEr'ais, 

. , . 
I\)UnlClp,oS com 

hab i tantes"" 

Est adl.1':\ i~:; 

igual 01.1 ;;\ 

44. IJrojeto dE.' L.Ei nQ 3.264/92, do Sr' . Jackson PErEir' a - "alt:er' a C) 

disposto fIO art i90 323 da lei nº 4.737, de 15 dE jurltlo de 1965. 
que institui o Código Eleitorê\1 " . 



· , 

<:AMARA DOS OEPlITAOOS 

o ESPECIAL PARA AF)RECIAR E' DAR PARE:CER SOBRE l 'OOA!; AS 
1:)ROIJOSIC6ES. E~I l 'RAMITE NE:S'r'A CASA, REF'EREN1ES ~ LEGISLAC~O 

ELEITORAI_, E PARTIO~RIA. ESF)[CIF'ICAMENTE AS QUE OISPôEM !;OBRE 
INELEGIBIL.J.DADE, LEI OI<GÂNICA [)O~; PARTIDOS POL,ITICOS. CóDIGO 
EL.EI1'ORAL. E SIs 'rEMA EL.EI1'()RAL" 

F)ROJE1'OS ENVIAIJOS b COMISS~O 

45. F)rojeto dE L.Ei rlQ 3.302/92 - do Sr' . ~lvaro VallE -- qUE "introduz 
alteraç~Es fIO Cddigo Eleitoral". 

46. Projeto dE L.ei nº 3.576/93 - do Sr". Jos~ 
! :; o b-no;: a ~:"~ 1 a b o r" a 1;: ~~ o d a c é d u 1 a E I €"~ i t () r a I 
informes eleitorais de rádio e telEvisao". 

-" que "d i SPOE 
v E~ i c IJ I a (,,~ ~~ o ti E 

47. Projeto de L.Ei flQ 3.773/93 - do Senado Federal (PLS 132/92) 
qUE "disPOE sobre a propaganda eleitoral gr"atuita, a sei" 
veiculada Illedial'ltE progr"ama ao vivo ou por" gr'avaçio, enl fitas 

magnéticas. nas emissoras 
fias local i dades onde 

retrarlsmissoras de 
ifle:<iste ger'açio de 

r".id i o e/ou 
Im,,\gem ou dE~ 

telf."~ visao 
som". 

48 .. Projeto de LEi nQ 3.955/93 do Sr'. 
Ualter' a o ar' tigo 104 da LEi nQ 4.737. 
Cddigo Eleitoral U

" 

Onaireves Mour a que 
de 15 dE julho de 1965 

49. Projeto de LEi nQ 3.968/93 do Sr. Jackson PEr"e ir"a qlJe 
"estabelece a vinculaçao obrigatdria do voto fIas eleiçoes para 
Senador. Deputado Feder'al, Gover"nador" e VicE-Gover' nador' de 
Estado, Deputado Estadual e Deputado Distr'ital u

• 

50. Pr'ojEto dE Lei nº 4.020/93 - do Sr' . F'EI iPE Ncir" i - que "dis POE 
sobre cédulas eleitorais para o pleito de 1994 u

• 

0: :' 1 
o •• ) • 

1::' .. , 
.... ) e. • 

0::" '3 ,.)" . 

Pr ' o.j~to dE L.Ei nº 4.028/93 - do Sr". Ramalho LEite - que "fi:<a 
para 3 dE outubro dE 1994 as elEiçoes para prefeitos, vice-O" 
pr"efeitos E vereador"es nos Inul1ic{pios cr"iados até 2 de abr"il de 
1994 E dá outras providências" " 

PI"oj€:.'to d E': I... E: i 
sobr"e a pr"O pagaflda eleitoral 
recursos I'la s call1panhas 
p r" o v i d ê fi C i as U " 

do Sr' . José S ". ' ., e r" r ' C\ -" q IJ e c. I s P o e 
e a arr"ecadaçao e apl ica~âo dr 

elei~io de 1994 E d~ oulr"as 

Pr'ojEto de Lei I'lº 4.176/93 - do Sr' . Joio Almeida qUE 
"est:abelecc I imites para a d€du~âo. na detcrmiflaçao da baSE de 
c~lclJlo do inlposto dE renda. das contr"ib lJiç OES e doaç~es feitas a 
part idos pol íticos. col i9a~oes e candidatos a cargos elet ivos . 
nos t e r' mos d c:\ I to' i Cf IJ e ("~ s t a h c 1 E C e n o I'" OI a s p a r" a C\ s e"1 e i 1;: 'éí E.' s d E~ ~l cI (~ 
olJtubro de j.<i84 " 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES. EM TRAMITE NESTA CASA. REFERENTES A LEGISLAÇ~O ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA. ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE. LEI 
ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS. CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

PROJETOS APROVADOS NA COMISSÃO 

1) Projeto de Lei nO 1.670/89 - do Sr. Paulo Delgado - que "dispie 
sobre a organiza~~o dos partidos políticos". 

Apensados a este: 
a) Projeto de Lei nO 572/91 - do Sr. Osvaldo Bender - que "dispie sobre 
o acesso dos partidos políticos ao r~dio e ~ televis~o e d~ outras 
providências". 

b) Projeto de Lei nO 714/91 - do Sr. Ary Kara - que "veda mudan~a de 
~ilia~~o político-partid~ria ao titular de mandato eletivo". 

c) Projeto de Lei nO 1.017/91 do Sr. Amaral Neto - que "altera a lei 
Orginica dos Patidos Políticos e d~ outras providências". 

d) Projeto de Lei nO 
Partidos Políticos 
Constitui~~o sobre a 
gratuito ao r~dio e 
outras providências". 

1.052/91 - do Sr. Prisco Viana - que "dispie sobre 
e regulamenta dispositivos do artigo 17 da 
sua Participa~~o no Fundo Partid~rio. o acesso 
televis~o e seu funcionamento parlamentar e d~ 

e) Projeto de Lei nO 1.881/91 - do 
"dispie sobre Partidos Políticos 
Constitui~~o Federal". 

Sr. Nelson Jobim e outros - que 
e regulamenta o artigo 17 da 

Apensados a este: 

e.1) Projeto de Lei nO 1.991/91 - do Sr. José Dirceu - que "dispie 
sobre normas gerais dos partidos políticos e d~ outras providências". 

e.2) Projeto de Lei nO 2.070/91 - do Sr. Magalhães 
"dispie sobre os partidos políticos. de acordo com 
Constitui~~o Federal. e d~ outras providências". 

Teixeira 
o artigo 17 

que 
da 

e.3) Projeto de Lei nO 2.243/91 - do Sr. Álvare Valle - que "dispie 
sobre a cria~~o. funcionamento e extin~~o dos partidos políticos". 

e.4) Projeto de Lei nO 2.520/92 - do Sr. João Mendes - que "estabelece 
requisitos para o ~uncionamento dos partidos políticos e d~ outras 
providências". 

e.5) Projeto de Lei nO 2.599/92 - do Sr. Samir Tannus - que "dispie 
sobre a extin~~o dos partidos políticos cUJa representa~ão n~o 
alcan~ar. no mínimo. cinco por cento da composi~ão da Cimara dos 
Deputados". 



" ..... 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇõES y EM TRAMITE NESTA CASA y REFERENTES À LEGISLAÇÃO ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA y ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE y LEI 
ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS y CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

e.6) Projeto 
"regulamenta 
providências". 

de 
o 

Lei nO 2.685/92 do Sr. 
artigo 17 da Constituição 

Haroldo 
Federal 

Lima 
e dá 

que 
outras 

~) Projeto de Lei nO 2.604/92 - do Sr. Jorge Uequed - que "revoga o 
parágra~o 10 do artigo 50 da Lei nO 5.682 y de 21 de julho de 1971 - Lei 
Org~nica dos partidos políticos". 

g) Projeto de Lei nO 2.723/92 do 
"altera dispositivo da Lei nO 5.682 y 

Org~nica dos Partidos Políticos". 

Sr. Carlos Roberto Massa 
de 21 de julho de 1971 

que 
Lei 

h) Projeto de Lei nO 2.422/91 - do Sr. João Mendes - que "autoriza a 
dedução na determinação do imposto de renda a pagar ou a restituir y na 
declaração anual de pessoa ~ísicay de doações ~eitas a partidos 
políticos". 

Apensado a este: 

h.l) Projeto 
nova redação 
Lei nO 5.682 y 

políticos". 

de Lei nO 3.099/92 - do Sr. Jos~ Maria Eymael - que "dá 
ao inciso III y "caput"y e ao parágra~o 10 do artigo 95 da 

de 21 de julho de 1971 - Lei Orginica dos partidos 

i) Projeto de Lei nQ 3.319/92 - do Sr. Álvaro Valle - que "dispõe sobre 
o Fundo Partidário e a organização dos partidos políticos". 

2) Projeto de Lei nO 3.831/93 do Sr. Jos~ Dirceu - que "estabelece 
normas para as eleições presidenciais e gerais de 3 de outubro de 1994 
e dá outras providências". 

Apensado a este: 
a) Projeto de Lei nO 3.893/93 - do Sr. Ronaldo Perim - que "dispõe 
sobre as eleições a se realizarem em 1994 para Presidente e Vice­
Presidente da República y Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal y Senadores e Suplentes y Deputados Federais y Deputados 
Estaduais e Deputados Distritais". 



... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, em 1} de agosto 

.... 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Secretário : 

'-k êt2P' 
/j:etp tJ I 1/0 

p~. 5.66LJ/c1o 
de 199 O 

Solicito a V. S~ proceoer a apensação do (s) Proje ­

t o ( s ) 1. 5 93/89~ 1. 92 1 /89 ~ 4 . 018/89 , 4 .14 5/89 , 5 . 335/ 90 E 5 . 378/9 0 " ao de n9 

5 . 55 4 /9 0 , conforme despacho do Sr . Presidente , j untando 

ao pr~cesso esta nota e devolvendo a esta Coordenação a cópia de ­

vidamente assinada . 

Esc12reço qu e o ( s ) projeto(s) a ser ( em ) a pen s a do ( s) 

encontra (m )- se , respectivamente, na (s) Comiss ã o (õ e s ) ------
- -_ .. 

à (s) qual (is) já s o licitamos enviá - lo (s) a esse órgão técnico . 

Atenciosamente , 

t. /0- 3(~~ 
SíLVIA BARROSO P~RTINS 

Diret ora 

• 

A}!ENSADO EM ~J. 1 11 1 ~O 

------------------~f · 
Secretário 

G ER 10 01 .0050 .5 . (DEZ 1841 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

A Lei nO 9.504/97, que "Estabelece normas para as eleições", foi 

publicada no Diário Oficial da União de 1 ° de outubro de 1997. 

Tendo em vista que tramitam na Casa vários projetos dispondo sobre o 

• mesmo tema, declaro, nos termos do art. 164. inciso 11 , a prejudicialidade dos 
seguintes projetos: 

• 

1 . Projeto de Lei nO 4.516, de 1984; 

2. Projeto de Lei nO 8.044. de 1986; 

3. Projeto de Lei nO 1 . 593/~e 1989;/ 

4. Projeto de Lei nO 4018, de 1989;/ 

5. Projeto de Lei nO 4 . 145~ 1989r 

6. Projeto de Lei nO 4 . 699~e 19~0:/ 
7. Projeto de Lei nO 5.233, de 1990; 

Projeto de Lei nO 5.3781e 1990;/-8 . 

9. Projeto de Lei nO 5.707, de 1990; 

10.Projeto de Lei nO 5.98~e 1990;/ 

11 . Projeto de Lei nO 6. 080~ 1990~ 
12.Projeto de Lei nO 67, de 1991 ; 

13.Projeto de Lei nO 198, de 1991 ; 

14. Projeto de Lei nO 3.293-A, de 1992; 

15.Projeto de Lei n° 4.787, de 1994; 

16. Projeto de Lei nO 4.832, de 1994; 

17.Projeto de Lei nO 297, de 1995; 

18.Projeto de Lei nO 331 , de 1995; 

0 "'') 
.... -



• 

19. Projeto de Lei nO 688, de 1995; 

20. Projeto de Lei nO 783-A, de 1995; 

21 . Projeto de Lei nO 1.613, de 1996; 

22. Projeto de Lei nO 2.429, de 1996; 

23.Projeto de Lei nO 2.777, de 1997; 

24. Projeto de Lei nO 3.099, de 1997; 

25. Projeto de Lei nO 3.257, de 1997. 

Publique-se. 

de 1997. 

GCh 
MIC EL TEMER 

Pr sidente 


